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LEI N° 9.520, DE 18 DE ABRIL DE 2011.
Autor: Liderangas Partidarias

Dispde sobre a regulamentacédo das atividades suplementares em
farmécias, drogarias e estabelecimentos congéneres e da outras
providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispde o Art. 42, §6°,
da Constituicdo Estadual, aprova e o Governador do Estado promulga a seguinte lei:

Art. 1° As farméacias e drogarias do Estado de Mato Grosso ficam autorizadas a comercializar,
suplementarmente, produtos de carater nédo-farmacéutico e prestar servicos de menor complexidade e de
utilidade publica a populagéo.

Art. 2° Consideram-se pela presente lei produtos de carater ndo-farmacéutico:
| - alimenticios:
a) leites em po;

b) chocolates, bombons, balas, chicletes, drops e pastilhas;

c¢) bebidas isotonicas, energéticas e agua mineral;

d) produtos dietéticos;

e) cereais em p6 ou barras em embalagem original;

f) sorvetes diet, ligth e demais;

g) mel puro, mel composto, pomadas, cremes e géis a base de mel, prépolis liquido e em
gotas, extrato puro e composto em spray, polen, geléia real e todas as apresentacdes e seus derivados;

h) guarané ralado, em xarope e em bastéo;

i) cristas e balas de gengibre, de canela e de erva doce;

j) sopas dietéticas;

k) produtos energéticos, suplementos alimentares e nutricionais para atletas e desportistas;
1) proteinas e vitaminas em p6 ou liquido para adicionar ao leite ou suco de frutas;

m) produtos alimenticios naturais e isentos de registro na ANVISA e ou Ministério da Saude.
Il - ndo-alimenticios:

a) artigos de uso pessoal, roupas e acessorios, destinados para fins terapéuticos e preventivos
de cancer de pele, bem como acessérios com a mesma finalidade tais como viseiras, bonés, luvas com filtro de
protegado solar na composi¢éo do tecido;

b) artigos de uso pessoal, destinados ao uso pés-procedimento estético, pés-tratamento de
manchas e pds-cirurgia plastica, entre outros, onde exista contra indicagdo de exposicéo solar;
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c) 6leos essenciais de uso em aromaterapia, sais de banho;

d) travesseiros terapéuticos e mascaras terapéuticas com ervas indicados como auxiliares
nos tratamentos de gripe, sinusite, insdnia, depresséo e outros;

e) sabonetes e xampus medicinais com plantas;

f) produtos naturais e isentos de registro na ANVISA tais como ervas medicinais e chas em
todas as apresentagoes;

g) batom e manteiga de cacau.

Paréagrafo Unico. Fica vedada expressamente a venda de bebidas alcodlicas, cigarros e seus
derivados, por serem comprovadamente prejudiciais a salde.

Art. 3° Para os efeitos desta lei também serdo considerados produtos ndo-farmacéuticos e
ndo-alimenticios:| - produtos de higiene pessoal em geral;

Il - aparelhos para aerosol, para umidificacdo e vaporizagdo de ambientes, e demais aparelhos
e equipamentos para promogédo do bem estar e da salde;

Il - equipamentos e instrumentos para cuidados da beleza tais como:
a) aparelhos de chapinha, secadores de cabelo e barbeadores elétricos;

b) meias calga com indicagdo terapéutica e meias de cano curto ou longo com finalidade de
estética e beleza;

c) adesivos modeladores de seios;

d) escovas e pentes para cabelo, palitos e lixas para unhas, bob’s e grampos e presilhas para
cabelo;

e) perfumes nacionais, importados e cosméticos em geral.

IV - produtos de higiene de ambientes e objetos, tais como alcool e alcool-gel e a 70%
(setenta por cento), e repelentes de prote¢do humana em todas as suas apresentagdes.

V - produtos, aparelhos e acessorios para bebés, esterilizadores de mamadeiras, brincos de ago
cirtrgico e esterilizados, fraldas de qualquer natureza, mamadeiras, bicos, mordedores, protetores de seios,
protetores de tomada, aspirador nasal, escovas de limpeza de mamadeiras, kit's de alimentacdo infantil,
vasinho para crianga, copo antivazamento, chupetas, alfinetes e urinol;

VI - produtos, aparelhos, kit's e acessoérios para testes fisicos e exames patolégicos, incluidos
testes glicémicos, triglicerideos e colesterol, além dos testes de gravidez, aparelhos aferidores de pressédo
arterial e medidor de batimento cardiaco;

VIl - pilha e bateria para aparelhos de presséo e medidores de batimentos cardiacos;
VIII - chips e recargas para celulares.

Paragrafo Unico. Os produtos regulados pela Norma Brasileira de Comercializacéo
de Alimentos para Lactantes — NBCAL devem obedecer ao disposto na norma para sua exposi¢do e
comercializagdo.

Art. 4° Ficam as farmacias, drogarias e congéneres autorizadas a prestar os servigos
de menor complexidade para promocéo da salde, abaixo listados:

| - afericdo de pressdo arterial, executada por farmacéutico ou profissional técnico
habilitado sob a supervisdo do farmacéutico;

Il - inalagdo/aerosol, executada por farmacéutico ou profissional técnico habilitado sob a
supervisdo do farmacéutico, efetuada por meio de aparelhos apropriados, devidamente esterilizados, mediante
prescricdo médica, cujos procedimentos deverdo ser efetuados dentro da sala especialmente concebida para
este procedimento ou, caso inexista, na sala de aplicagdo de injetaveis;
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Il - teste de glicemia, triglicérides, colesterol, executados com kit's especificos e descartaveis e
executado por profissional farmacéutico ou técnico habilitado sob sua superviséo, cujos procedimentos poderdo
ser efetuados dentro da sala de aplicacéo de injetaveis ou sala dos servigos farmacéuticos;

IV - pequenos curativos, executados pelo farmacéutico ou técnico habilitado sob sua superviséo,
cujos procedimentos poderdo ser efetuados dentro da sala de aplicagdo de injetaveis ou sala dos servigos
farmacéuticos;

V - perfuracédo de I6bulo auricular, executado pelo farmacéutico ou técnico habilitado sob sua
superviséo e com equipamento especifico e brinco de aco cirdrgico e esterilizado e sem uso.

§ 1° Os servigcos farmacéuticos autorizados pela presente lei deverdo constar no Manual de
Boas Praticas e no Procedimento Operacional Padrdo — POP da empresa e, quando prestados, serdo
acompanhados da “Declaracdo de Servigos Farmacéuticos”, a ser fornecida pela empresa.

§ 2° Os produtos utilizados nos curativos deverdo ser adquiridos para esta finalidade, na
farméacia ou drogaria que prestara os servicos, e deverdo ser de propriedade do cliente, sendo vedado seu
armazenamento no estabelecimento ap6s violagéo do lacre de seguranca.

§ 3° As farméacias ou drogarias poderdo manter conjunto de materiais destinados aos
primeiros socorros que deverdo ficar na sala de aplicagdo de injetaveis ou outra especifica para servigos
farmacéuticos, em local identificado.

Art. 5° Ficam as farmdcias, drogarias autorizadas a prestar os servigos de utilidade
publica e que ndo oferecem risco sanitario abaixo listado:

| - carregar e ou recarregar cartdes/créditos para telefone fixo e celular;
Il - carregar e ou recarregar cartdes/créditos para transporte coletivo urbano;
11l - comercializar cartées telefénicos;

IV - efetuar o recebimento de contas de agua, luz, telefone e boletos bancérios, diretamente no
caixa do estabelecimento.

Art. 6° As farmécias e drogarias ficam autorizadas a comercializar de forma unitaria
por frasco, envelope ou cartela, os produtos farmacéuticos industrializados produzidos em embalagens
multiplas ou hospitalares, inclusive os injetaveis, desde que devidamente registrados na ANVISA, tais como
soro fisiolégico, soro glicosado, soro ringler com lactato, solugcdo de manitol, antibiéticos analgésicos e anti-

inflamatérios, por facilitarem o acesso a quantidade prescrita e por serem mais baratos e acessiveis a
populagéo, principalmente a mais carente.

Art. 7° A oferta de produtos ndo-farmacéuticos autorizados por esta lei devera ser
realizada em prateleiras, balcdes ou gdndolas distintos daquelas que estiverem armazenados/expostos 0s
medicamentos e insumos farmacéuticos.

Paragrafo Unico. O disposto nesta lei ndo isenta do cumprimento da legislagdo
especifica que porventura haja sobre o produto que estiver sendo comercializado no estabelecimento.

art. 8° As farmécias, drogarias e congéneres que ja estejam em funcionamento na
data de publicacdo da presente lei ficam autorizadas a comercializar os produtos e realizar as atividades
descritas, sendo obrigatério para as empresas interessadas na exploragdo destas atividades o requerimento
expresso dirigido ao 6rgdo sanitario competente, para a inclusdo da atividade complementar a partir da
renovagao da referida licenga, no préximo exercicio fiscal.

Paragrafo Unico. As farmécias e drogarias instaladas ou constituidas, apés a
aprovacdo desta lei, deverdo desde o pedido inicial de Licenciamento/Alvara Sanitério requerer, caso queiram,
autorizagdo para comercializar no todo ou em parte os produtos e servigos autorizados pela presente lei.

Art. 9° A partir da publicagdo desta lei devera a autoridade sanitaria no ambito de todo
territério do Estado de Mato Grosso, fazer constar no Alvard Sanitario/Licenca Sanitaria, nos termos de Lei
Federal n°® 5.991, de 17 de dezembro de 1973, todas as atividades requeridas e exercidas pelo
estabelecimento, devendo constar expressamente como atividades o comércio de:l - medicamentos sem
necessidade de controle/retengdo de receituario;

Il - medicamentos da Portaria ANVISA n° 344/1998 — ou outra que a substituir, se a empresa
optar em comercializar esta classe;
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11l - medicamentos retindicos;

IV - produtos correlatos, de higiene pessoal, cosméticos e perfumarias;
V - produtos alimenticios;

VI - produtos dietéticos;

VIl - ervanario.

Art. 10 Em caso de infracéo a legislagdo sanitaria vigente e infragdo a legislacéo civil
e penal, cada agente responderd isoladamente e exclusivamente por sua conduta principalmente em relagdo a
qualidade, procedéncia, armazenagem e transporte de produtos farmacéuticos.

Art. 11 A venda remota de produtos controlados/psicotrépicos, ou seja produtos
sujeitos & retengdo do receituario médico somente podera ser realizada quando a empresa dispensadora tenha
havido acesso prévio ao receituario prescrito, através de seu responsavel técnico, sendo vedado o transporte
dos referidos produtos sem acompanhamento da receita aviada e cupom/nota fiscal.

Paragrafo Unico. As farmécias e drogarias que transportam produtos farmacéuticos
sem intermediacdo de mao-de-obra ndo necessitam de autoriza¢do para esta atividade, pois esta atividade
somente complementa a atividade principal do comércio de drogas.

Art. 12 Os estabelecimentos que usufruam os beneficios desta lei poderdo ser
fiscalizados a qualquer tempo, para fins de verificacdo do cumprimento das condicdes do exercicio das
atividades suplementares e aspectos sanitarios.

Art. 13 Nas fiscalizacdes e/ou visitas técnicas in loco em relagdo aos aspectos
sanitarios efetuados nas micro e pequenas empresas cuja atividade esteja afetas a Vigilancia Sanitaria, sera
sempre observado o critério da dupla visita para aplicagdo de qualquer tipo de penalidade prevista na legislacéo
sanitaria.

Paragrafo Gnico. A inobservancia do critério da dupla visita importa em anulagédo
imediata do Auto de Infracéo, Apreensao/Interdigdo e demais penalidades impostas.

Art. 14 O Poder Executivo regulamentard esta lei, nos termos da Emenda
Constitucional n° 19, de 20 de dezembro de 2001.

art. 15 Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Palacio Paiaguas, em Cuiabd, 18 de abril de 2011, 190° da Independéncia e 123° da
Republica.
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